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IMPRENSA OFICIAL

Departamento de Negócios Jurídicos

Decreto nº 5821/2023

 

 DECRETO Nº 5821/2023, DE 28 DE JULHO DE 2023.

DISPÕE SOBRE REMANEJAMENTO DE RECURSOS DO ORÇAMENTO VIGENTE DE 2023 QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e no
uso da atribuição que lhe confere o art.49, da Lei nº 5073/2022 (LDO), de 13/12/2022.

DECRETA: 

Art. 1º Ficam Remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o
exercício de 2023.

Art. 2º A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito adicional suplementar, especial ou
extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 5073/22,
de 13 de dezembro de 2022), e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades contemplados.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Santa Rosa de Viterbo, 28 de Julho de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal

 

ANEXO

ACRÉSCIMOS

071.04.001.04.123.0007.2.009.4.4.90.52.01.100.0000.0000 – Equipamentos e Mat. Permanentes R$ 20.000,00

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS: R$ 20.000,00

REDUÇÕES

059.04.001.04.843.0000.0.006.4.6.90.91.01.100.0000.0000 – Equipamentos e Mat. Permanentes R$ 20.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES: R$ 20.000,00

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

28/07/2023 Ano III | Edição  nº253 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

2/2

http://www.tcpdf.org

	INDEX
	Departamento de Negócios Jurídicos
	Decreto nº 5821/2023


		2023-07-28T18:36:37+0000
	MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO:45368545000193 1




